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ATA SESSÃO DISPENSA Nº 002/2025 

 

Ao décimo quarto dia do mês de fevereiro de 2025, a partir de 15h00min horas, o Agente de 

Contratação, designados pela Portaria 012/2024 de 04/09/2024 procedeu às atividades 

pertinentes ao Procedimento de Dispensa de licitação n.º 002/2025, Processo 004/2025 - 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de projeto, 

planejamento e gestão ambiental, para assessoria técnica em engenharia florestal/ambiental 

junto a prefeitura municipal de Miradouro. Foram recebidas por email as documentações e 

proposta da proponente, Dayane Oliveira Lima, e a proposta da proponente Promata 

Consultoria Ambiental conforme planilha de proposta abaixo:  

 

Nº Nome da Empresa VALOR 

01 Dayane Oliveira Lima R$ 27.000,00 

02 Promata Consultoria Ambiental R$ 36.432,00 

 

Foi considerada vencedora do presente certame a empresa Dayane Oliveira Lima, perfazendo 

o valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Nada mais havendo a tratar foi dada 

como encerrada a sessão, lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada 

pelo agente de contratação e a autoridade competente fará a homologação e a adjudicação do 

presente certame.  

 

Agente de Contratação:______________________________________________  
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ATA II SESSÃO DISPENSA Nº 002/2025 

 
 
Ao décimo sétimo dia do mês de fevereiro de 2025, a partir de 08h00min horas, o Agente de 

Contratação realizou uma negociação com a empresa vencedora, pois seu valor inicial nas 

cotações de preço era de R$ 24.000,00, divergindo do valor da proposta apresentada. Mesmo 

estando abaixo do termo de referência do processo, a empresa aceitou a negociação, ajustando 

sua proposta ao valor final de R$ 24.000,00, sendo assim: 

 

Nº Nome da Empresa VALOR 

01 Dayane Oliveira Lima R$ 24.000,00 

 

Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ata, que, 

após lida e achada conforme, será assinada pelo Agente de Contratação e pela autoridade 

competente, que procederá à homologação e adjudicação do presente certame. 

 

 

 

 
Agente de Contratação:______________________________________________  
 
 
 


